
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria de Assistência Social 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Jair Carlos dos Santos – Secretário Municipal de Assistência Social, matrícula 364004, e-mail 

jdossantos@saolourenco.sc.gov.br. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente contratação tem por objetivo suprir a necessidade de aquisição de tecidos diversos 

destinados ao desenvolvimento das atividades promovidas pelos Clubes de Mães do Município de 

São Lourenço do Oeste/SC, vinculados ao Programa Transformando, instituído pela Lei Municipal 

nº 2.897, de 21 de maio de 2025. 

Os Clubes de Mães desempenham relevante função social no município, promovendo integração 

comunitária, fortalecimento de vínculos sociais, valorização pessoal, capacitação e incentivo à 

geração de renda por meio de atividades artesanais, oficinas e cursos realizados junto às 

participantes. 

Nesse contexto, a aquisição dos tecidos se faz necessária para garantir a continuidade e a 

adequada execução das atividades desenvolvidas pelos grupos, possibilitando a produção de 

peças artesanais, itens de decoração, vestuário e demais trabalhos manuais realizados durante os 

encontros e oficinas. 

A contratação visa atender ao interesse público, considerando que o Programa Transformando 

busca fomentar ações de inclusão social, desenvolvimento humano e fortalecimento das políticas 

públicas voltadas às famílias e comunidades locais, contribuindo diretamente para a melhoria da 

qualidade de vida das participantes e para o estímulo à autonomia e ao protagonismo social. 

Dessa forma, a aquisição dos materiais é indispensável para assegurar o pleno funcionamento 

das atividades previstas no programa, garantindo condições adequadas para sua execução ao 

longo do exercício. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2026. 

 

5. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

O Município não possui catálogo eletrônico de padronização de compras publicado. 

 

6. PREVISÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) 

SIM  

 

7. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

A solução consiste na aquisição “Aquisição de tecidos diversos, destinados ao desenvolvimento 

das atividades realizadas pelos clubes de mães do Município de São Lourenço do Oeste/SC, por 

meio do programa transformando, instituído pela lei municipal nº 2.897, de 21 de maio de 2025”, 

visando garantir a continuidade das oficinas, atividades artesanais, cursos e demais ações 

desenvolvidas junto às participantes. Os materiais a serem adquiridos deverão atender às 



 
especificações mínimas de qualidade, composição, metragem, resistência, variedade e 

adequação às finalidades propostas, possibilitando sua utilização na confecção de peças 

artesanais, itens decorativos, vestuário e demais trabalhos manuais realizados no âmbito do 

programa. 

A solução contempla o fornecimento integral dos materiais, conforme planejamento dos clubes e 

necessidade da Administração, observando critérios de economicidade, eficiência, disponibilidade 

orçamentária e atendimento contínuo das demandas dos grupos participantes. 

Por se tratar de aquisição de bens de consumo de natureza não permanente, não se aplicam 

exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica, sendo necessário apenas que os 

materiais fornecidos estejam em conformidade com as especificações do termo de referência, 

apresentem condições adequadas de uso, qualidade compatível com a finalidade pública e sejam 

entregues dentro dos prazos estabelecidos pela Administração. 

 

8. VALOR ESTIMADO 

Para fins de abertura do processo licitatório de dispensa de licitação estima-se que o valor da 

eventual contratação seja próximo de R$ 222.408,00 

 

9. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE 

A previsão de conclusão do procedimento e disponibilização do contrato ou da ata de registro de 

preços deverá ser até Agosto de 2026. 

 

10. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

Orçamentos e DFD: Luciane Biazussi – Diretora de Proteção às Mulheres, matrícula n º1-375602. 

 

 

Município de São Lourenço do Oeste, 08 de Junho de 2026. 

 

Equipe de planejamento da contratação 

 

 

 

 

JAIR CARLOS DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 Matrícula 364004 
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